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        CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. MARIA ROSAS)

Altera  a  Lei  nº  12.715,  de  17  de
setembro de 2012, para determinar que os
Programas de que tratam os seus arts. 1º e
3º tenham prazo de vigência indeterminado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O “caput” do art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro

de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-
calendário de 2012,  e às pessoas jurídicas,  a partir  do ano-
calendário de 2013, na qualidade de incentivadoras, a opção
de  deduzirem  do  imposto  sobre  a  renda  os  valores
correspondentes  às  doações  e  aos  patrocínios  diretamente
efetuados em prol de ações e serviços de que tratam os arts. 1º
a  3º,  previamente  aprovados  pelo  Ministério  da  Saúde  e
desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem
os arts. 2º e 3º.

.............................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.715, de 20121, instituiu um mecanismo de incentivo

a instituições que se dedicam ao tratamento de pessoas com câncer (Pronon)

ou  com  deficiência  (Pronas/PCD).  Esses  programas  têm  a  finalidade  de

sistematizar a captação e canalização de recursos do setor privado, por meio

de incentivo fiscal, para estimular a execução de ações e serviços de saúde

para esses públicos-alvos. 

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12715.htm
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        CÂMARA DOS DEPUTADOS

Assim,  com  fundamento  nessa  Lei  e  nos  seus  respectivos

regulamentos, pessoas físicas e jurídicas adquiriram a faculdade de deduzir do

imposto sobre a renda as doações ou patrocínios efetuados para as entidades

credenciadas que prestassem ações e serviços relacionados a pessoas com

câncer  ou  com  deficiência.  Esses  programas,  inicialmente,  teriam  validade

apenas até 2016. Com a edição da Lei nº 13.169, de 20152,  esse prazo foi

prorrogado até 2020, para pessoas físicas, e 2021, para pessoas jurídicas.

Acreditamos,  porém, que programas como esses devem ser

tornados permanentes. O câncer é um grave problema de saúde pública no

Brasil. Estima-se que haverá 625 mil novos casos de câncer a cada ano no

triênio  2020-20223.  Ademais,  há  cerca  de  12  milhões  de  brasileiros  que

possuem  algum  impedimento  de  longo  prazo  capaz  de  obstruir  sua

participação na sociedade em igualdade de condições4.  Assim, as iniciativas

tendentes a direcionar recursos para o combate ao câncer e à reabilitação de

pessoas com deficiência não devem ser limitadas.

De acordo com a Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica5, o

potencial do Pronon está longe de ser alcançado, uma vez que, historicamente,

a soma dos valores dos projetos aprovados é inferior ao teto global de renúncia

disponível. Nós, Representantes do Povo, temos a obrigação de garantir que

tanto  o  Pronon  quanto  o  Pronas/PCD  continuem  vigentes,  para  que  mais

brasileiros possam beneficiados ser por eles. 

Diante  de todo o  exposto,  pedimos aos nobres pares  apoio

para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada MARIA ROSAS

2  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13169.htm#art10

3  https://www.inca.gov.br/noticias/brasil-tera-625-mil-novos-casos-de-cancer-cada-ano-do-trienio-2020-
2022

4  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?
codteor=1921031&filename=PRLP+1+%3D%3E+PL+2802/2020

5  https://www.sboc.org.br/noticias/item/982-lei-rouanet-da-saude-tem-projetos-concentrados-no-sul-e-no-
sudeste
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 

o ano-calendário de 2020, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-

calendário de 2021, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 

renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 

de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 

Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  

I - transferência de quantias em dinheiro;  

II - transferência de bens móveis ou imóveis;  

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  

IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  

V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  

§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  

§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  

§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 

valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 

anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 

físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  

I - relativamente às pessoas físicas:  

a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   

 b) (VETADO); e 

 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   

d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 

e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 

devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  

a) (VETADO); e 

b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto; 

c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 

d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 

(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 

anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 

disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  

 

Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  

I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

sobre a renda; e  

II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado.  
 

Art. 6º A instituição destinatária titular da ação ou serviço definido no § lº do art. 

2º e no § 4º do art. 3º deve emitir recibo em favor do doador ou patrocinador, na forma e 

condições estabelecidas em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.169, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 
 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, para elevar a alíquota da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL em 

relação às pessoas jurídicas de seguros 

privados e de capitalização, e às referidas nos 

incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 

2001; altera as Leis nºs 9.808, de 20 de julho 

de 1999, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 12.715, de 17 de setembro 

de 2012, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 12.973, de 13 

de maio de 2014, 10.150, de 21 de dezembro 

de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004; e dá 

outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 3º ............................................................................................................. 

I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 

2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de 

janeiro de 2019, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 

capitalização e das referidas nos incisos I a VII e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  
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II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro 

de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º 

de janeiro de 2019, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas." (NR)  

 

Art. 2º Ficam isentos e remidos do laudêmio, do foro e das taxas de ocupação os 

contribuintes localizados na Área A do antigo Aeroporto de Petrolina, Estado de Pernambuco, 

identificados no Anexo I desta Lei.  

Parágrafo único. Aplica-se a remissão aos débitos patrimoniais devidos à União, 

constituídos e não pagos, inclusive os inscritos em dívida ativa, executados judicialmente ou 

não.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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